
G()VERNO MUNICIPAL

S.A.r

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povÕ!

Gêstão 2O2a/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07712023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRÂS
AO: GABINETE DO PREFEITO

PORTÁRIA 29t2021 I» 02107D021.

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os
orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para registro de preços para futura e eventual contratação de
empresâ especializada na prestação de serviços de ecesso à internet üa Íibra ótica e rádio para a
Prefeitura de Santo Antônio do Leste, e as secretarias que a compõe, conforme solicita@es e termo
de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de outubro de 2023.
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202112A24

PORTÀRIA N".29IDA2I.
DE:02 DEJULHODE2O2I.

NOMEIA a servidora GEISIANE
YIEIRA DE MORÀES para exercer o
cÍugo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMÀ'TEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1" - NOh/íEAR a servidora G§ISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desa Prefeitura Municipal.

AtL 2' - Determinar a Secrclaria Municipal de
Administração e Planejamento quetome as providências nwsssárias para a execução desta
ponaria.

Arí 3f - EstaSortaria entra em vigor na data de sua
pubiicação.

Art 40 - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM:02 DEJULHO DE 2

JOSE ÀRIMATEIA YIO ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Pl âmento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisl

E
SECRETÁRIO DE STRAÇÃO E PLANEJÂr1{ENTO

RuaA-rv"soz-.,,'a,-s,;;":H,"i?:6$[:â$:':#;??:.Trã.'s,*ãoo,un,odoLes 1

têrM'
ê-Ínail: prefeitura@santoantoniodoleste.ml.gov.br

LI



5 dê Julho de 2021 . Jornãl Oícia, EletÍônico do€ Muni.ídos do Estado de Msto Gío€Éo. ANO XV! | N" 3,163

LlcÍTAçÃO E COUPRA§
EXÍRATO 00 COi{ÍRÂTO N. 5ar2021

EXTnATO DO COTaTRATO L 5ô':m2í

CONTRATATTE: PREFEÍTURA MUNTCIPAL DE SANTÀ TEREZNHÀ
MT

críPJ tP I 5.03 I .669/0001 -1 I
Co TRAIADÂ: CASA DO PtlÍOR 

'.ATEÍüXS 
PARÀ cOflsÍRUçÃO

LTDA{E

C[PJ; 3ob o n':r 3.519.97810001-06

OBJETO: REGISTRO OE PREçOS PÂRÂ FUTURÂ Ê EVEIITUÂL
ac[Jtstçao oE IÀTÉRraL DE cottsTRuç^o, pARÂ IÂxüIEitçÃo
REFORIIÁ E EDFTCÂç(XS pÂn^ ÂTEXDER AS XECESS{) DES
DÀ§ SECNETAf,IAS UUNICFÀ§ OE SAIÚTA TEREZXHÂ'TÍ.

\4G.NGA 02O72021 a V2|07DO22

Vãloí Íolal: R$ 1.024.760.00 (um milháo ê vinle quâtro mil e sel€centos e
sss§onta rêais).

Saflla Te.ezinàa - MT, 02 de julho de 202.l.

\- THIÂ@ CASTELLAIa RlaEtiO

PÍêÍeito llunicipd-Coíürdaote.

LrcrTÁçÁo E collpRÂs
EXTRAÍO DO COraÍRÂÍO tf í/2021

ETTRATO DO CO'{ÍRÀTO Í{. 57n02'

COIITR^TAíTE: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÂNTA TEREZINHÂ.
MÍ

cÍlPJ I. 1 5.03Í.669rÍm1-' 8

COIITRÀTADA: 8nÍT ZIL COGttOo DE BRTÂ LTDA

C PJ: slb o nc:36.781-971,0001-63

OBJEÍO: REGISÍRO DE PREçO§ PARA FUÍUnA E EVEmJAL
AOIXSIçAO t E trATERlAL DE CONSyRUçÂO, pARÂ XÂXUTEXçÂO
REFORíA Ê EffirCâçôES PARA AÍÉirOEi 

^S 
NECESSI)^DÊS

oAs SECiETAEaS ilot{lcPAls oE s itTA TEREzi[tÀltT,

vf GÊNclÂ: 0210712021a 02187nO22

Veloí Íotal: RS 8ô.750.00 (o{ênta ê seis nrl setêcentos € cioqu€nta íeais)

Santã Teí€zinha - MT, 02 deiulho dê 2{121.

'HIÂGO 
CASTEUáN NlaElRO

ft síe'to Muhiipal-Conratanlê

PRÊFÉITURA I'UITICIPAL OE SÁNTO ÂNTÔTTO OO LESTÉ

PREFEÍTURÂiRECURSOSHU ANOS
POnTAR|A lt . 29112021.

DE: 02 DE JULXO DE 202'1"

NOMEIÂ a seíviro,-a GElSl^ E IíEiRA ÍrÉ mAÀEg p.rr .rüG8 o
c.rgo & C@RDENAIXTR DO SEÍOÊ OÊ COITPR/ÀS ..L oúiú pÍo-
vidôncb!,

JOSe ABI ÍElA VEIRÂ ALV'ES, Prsbilo Muntipã de Sano Âalo.lio
do kstê. Estâdo dê Mâúo Grosso, ro uso de suas alÍibuiç@s lêgais.

RESOLYE;

Art '1. . NOMEAR a servidorá GE SIAI+E VIEIRA DE I,ORAES, pars ÍÊs-
pq|deí pêlo caígo d,o CooRD€XAIOR OO SETOi DE C(xPR A desta
Prêíeitu.â MrrÍrícipd.

Art 2' - DêtaÍminar a SôcÍelaria l,tunicipd d€ AdminÉhação € Planga-
mâolo quo loms as pÍoyidânciaE nec€6sáíiÉ pliá a exsq.rÉo dssl,a por.

lafu.

Ar,ü 3' - Egla Podans entra em vigoí na daiâ de sla pudlcâçáo.

AÉ .f - RÊvo!.m - .. â. di!p6içô.s .rü cctttsáÍro. /:\
REG'STRA.SE \ ^,,\ '/,--1- -
PUBUCA-SE r\'CUTPRA.6E ( -'

GÁBI ÊTE OO PREfEÍTO

Etl: 02 DE JULHO DE 202í-

J6E ARXATEA VIEIRA ALVE§ PREFEIO 1á.6TOPAL

Regi§&áde ne SêaJelarà dê Adnüidreçáo e Hânêiaínenlo e Publicada
po. aíxação em lo.sl ê @stum€, conroí,Íla ra legiCsçáo em vigo..

LUIS CARLO§ REZEHDE

SECREÍA'ÚO DE ADÍ ISÍRAçÂO Ê PLAIEJAÍIEXTO

PREFÉÍ'URÀRECURSOS HUTÂrlOS
T'STRÀTO DE CO'{?RA?O DE TRÁBAL].IO POR TEi'PO

DÊ|TER TNÂOO ô,013n02í

Por asb iníomorto paÍicübr, a Píeíêitu.a Muntcipd dô Seô(o Anuânio

do Lo5b, Pa$oa J!Íl&:a de Oísito Plôlico lntsnE, coÍr 8€dg rl:r ck sde
ds Sglfô Ântônb do Lêfê, Estâdo de Urto Gfosso, í!a Rta A, n' 367 -
Jardim Santa lnêÊ, h§€ÍlÉ no CIIPJ sob o íf. 04.217.3621000r-S0, po.
§€1, .ÊPresênlanb l€gd, 9. JOSE Á ÂÍElA VlÊlRA ALVES, b.ôdlêío,
ca6ado. portador da códrrâ dê kl€hlidsd. RG 14428342 SSPôrt ô CPF
§ob o Íf Eô7.715.741-72, â sêgui.denqlinado CONTRÂTANTE,ÍOIrfS.
ÍO T§ÉREHITE, pod8doí (a) ds cédda dê identida{b RG €ob n . 5,!1599
SSFltaT É ;nsd:tô (3) m CPF/MF sob o no 36Z5fiL rlí{7 

" 
r€§Eonte I

Rua dâs G.rças , §rn, ffio, nôsà *i8d. do S*lio Âdo.tic do l-EstB -

MÍ, a 6oguií deno.ntnado (a) CONTR TADO {A}, acoíd3m.

1. A CONIRÂTÂNÍE eo (Â) CONIR TADO (A), em 01i03f2021 Rmaram
o côrlíab ff. 0392021, p€lo Srsl a pÍinrgiíâ confiou ao sogundo s€ívitog
d€PTOFESSOR CLASSE À coíro p.svisto na dálrda 1. do Cont slo poí
ToÍpo DolerÍr'nado t'l' O39f2C2 1 .

2. O (Ai COi.ITRATADO (A), pr fqça do iftCÍuÍnentro ora dir;lratâdo, vêm
sx€.ulando seus sêrvk?os alé 1710612021.

3, E n c4ntraprêsl,Eêo p& soívíço6 p.qfis§5nab r9íerid6 iros itens ên-
l€rixêr, a CONTRATAIITE ob.igd}so a pq6r ao CONTRATADO (Â) a
qusíltia de it Z0r2,0e {ÍXl.3 rnil . rdürtr doL rab. oito cslt voa}

,í. O (A) CONÍRAIANTE, poÍ rszões póprias, dêcidi! d€§islir d€ contÊ
nuirada do contrâb até agore vigêítte, .esotvÊírdo as paÍteâ rasÊindjíem

o cootrato até snláo vig€nte, .e61aÍúo ac.ílado q!e, êm rsâo dG §..vi-
ços a ativuedes deslnvouirc âló o ÍroíÍEnb, a CONTR TÂNTE ps!,a.á
â mNTRÂTADO (A) a q.,sntia de Rl Z6aarl (DoL ntl . t L..ntos r
qurÍant quá.o í..b . oitdrta uÂt c.ntav.).

5. O (A) CON'ÍRATAOO (A) outoílE ó CONTRATÁ.IITE pl€Íra, btâl o íÍre
vqávd quitaçáo, p*r alad€ m* redân r, e qudq!€í tempo I8 quc tilu.
lo ío., êm .slação à avoíça 6st^ata<rg, bàI,l co.io s sawlços paestadc.

6. O pío8êntê di8t.ato é ffiiado ern ceráter iÍÍevoqável e inetratávd, abri-
gando as psriBs, s€u§ l|€«r8iros I §{Jcas§oíB§.

7. Às pa.tss d€g€,r o FoÍo da Comüca em P.insvÊra óo L€§t6 para dri
mlr €wolu8is litjg;os d€coÍsniô6 do úa er&do.
Asaim, â8 paries assinari o prgseria hsfr.ÍEgítto om 02 (dua8) vias dê
iguâl bot juní,âínênta cdn rs A16 l€§t€íhuôiras abaixo.

IO'ÉSTO TSERE} TÉ

diaÍbmunçipd,o.grn1Uaínm . wrr.lrr.amrrr.oí9.bÍ 112 A6§nado Digitalínentô



w
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A",367 -Jd. Santa lnês

.NPJ: 04'2í7'3620001-90 
euADRo DE corAÇoEs

Página 1 de I

COTAÇÃO DATA DESCRTÇÃO

o24got23 1910912023 PRESTAÇÃo DE sERVtÇo

ABERTURA ENCERRÂMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

28t09t2023 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AM EDER LUIZ DE CASTRO

PRCDUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANÍIDADE

CONTRÂTAçÃO EI/lPRESA PARA DE SERV|çOS DE ACESSO, UNID 51 DE.036.600í 9I

VLR UNIÍ TOTALNOMECODIGO
300.00

400,00

422,30

450.00

60,00

80,00

84,46

90,00

BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA

ESPECIALISTA SERVICOS DE INFORMATICA

MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS

MUNICIPIO DE SANTA CARi'EM

VLR UNIT TOTAL

300,0060,00

393.1078 62PREÇo MÉDro Do |TEM

1S45

2378

22805

226U

ROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÃo DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

1945 BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA 10.628.596/0001-22 300 00

2374 ESPECIALISTA SERVICOS DE INFORiiIATICA 10.533.367/0001-24 400,00

22634 MUNICIPIO DE SANTA CARMEM 37.465.283/0001-57 450.00

22805 IVIUNICIPIO DE BARRA OO GARCAS 03 439.239/0001-50 422.30

RELAÇÃo DoS PROPONENTES VENCEDORES

VALORcóDtGo
300.00EIAZI ÍELECOMUNICACOES LTDA

300.00ÍOÍAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

'7*'v

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves CaÍrijo

.q \-i- cn
_àtJ

,UE

22t09t2023

PROPONENÍES

í945 BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA

PROPONENÍES

1945



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'217'362tooo1-90 

euADRo DE corAçoEs
íof1

corAÇÃo DATA DESCRTçÁo

02434t23 '19t09t2023 SoLIcITAÇÃo GERADA PARA cOTAçÃO oE VÁRIAS SOLICITAÇOES

ABERÍURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO

22t09t2023 28t0912023 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO NILSON BARBOSA DA SILVA

PRODUTO

rrEM DEscRtÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

00í.036.6í9 coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARA pREs-TÂçÃo DE sERvtços DE AcESSo , uNtD 5951

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALNOME

60,00

80,00

84.46

90,00

35.700,00

47.600,00

50.253,70

53.550.00

1945

2374

22405

22634

BIAZI ÍELECOMUNICACOES LTOA

ESPECIALISTA SERVICOS DE INFORMATICA

MUNICIPIO DE BARRÂ DO GARCAS

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

VLR UNIT TOTAL

60,00 35.700,001945 BIAzl TELECOUUNICACOES LTDA

78 62 46.778.90PREÇo MEDro Do irEM

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÃo Do PRoDUÍo UNIDADE QUANTIDADE

2 001.035.620 coNTRATAÇÃo DE Ei|PRESA PARÂ PRES-TAçÃo DE sERvlços DE AcEsso , uNlD 60

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL

2263/.

2374

30400

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

ESPECIALISTA SERVICOS DE INFORMATICA

WALCILENE DA SILVA

60.00

80.00

144.90

3.600,00

4.800,00

8.694,00

PROPONÉNTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

22634 MUNIC'PIO DE SANTA CARMÉM 60,00 3.600,00

94.97 5 698.20

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARÍICIPANTES

CÔDlGo PRÔPONENTES

35 700.00BIAZI ÍELECOMUNICACOES LTDA 10.628.596/0001-221945

52 400.00ESPECIALISÍA SERVICOS DE INFORMATICA 10.533.367/0001,24

57 150.0022634 MUNICIPIO DE SANTA CARMEM 37 .465 283tO001 -57

50.253.7022405 MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS 03.439.239/0001-50

8 694,0030400 WALCILENÉ DA SILVA 09 410.665/0001-48

RELAÇÃO DoS PROPONENTES VENCEDORES

côDrco PROPONENÍES VALOR

1945 BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA 35.700.0c

22634 MUNICIPIO DE SANTA CARMEM 3.600.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 39.300,00

Aprovado por
Corina Maria Alves Carrüo

v

L/

lnescor.rsÀvel

CODIGO

PREÇo MED|o Do ITEM

VALOR

2374

Digitador (a)



íSTt|GO

Relatório de Cotacão cctação rápiaa 2?49

Pesquisa realizada entre 2g/Og/ZOZ3 t5:4g:O1 e 2A/OgtZO23 1S:4g.24

Idenjj:rcâÇâo :,: .

:-r ::t :-:-, r:j;;; :.j.:-r ; l,lsilJÇao Noimaliva N. 65 de O/ ,le Julhc de 202I

PreÇo oorrpras
Goveanamênta,s

PENCTNTUÁL

a' a o5 Pre ;OS cs: q 2

PNEçO

ESTIMÀDO

RS 212,22 :,{n)

PnLqo tsT.
CALCULÂDO

ts 2t 2.22

% VÁLOI
GLOSAL

Vâlo!- GIoba!

\.íordo it m em d.cáo ão r.iet

I l; aoesso a :.

1-m

0.75

o50

ü25

om

GJâíj.bdc d€ p.eços por itêm

Detalhamento dos ltens

ffi §$*:H#ffi*:w#,mumm*H53uiy,cÊ, 
1dÁ.,60o,q!.u&ft ,r6,,vÂ%253%253ó

FLS N

10cPi



LteÍÍEt oo,. I nk íedundânte por meo Ce cat1()s, maCens,

Píê4o it)omprâs GoveÍnâmenlars) l. Medranô das pÍopostâ§ Fina,s

,al Je i/oi,re âegre
,i;rc.o l-- ernc.e§â pi)Íô DÍêslrção de,ersco deácsssoê rnlernêt aor.r lrnl
C,lí1le, iar r:.re c de catos, r-,rdens, í hrâ ôFltcâ ltl0z. rotêâalc, es ê ráajJos.
il:lo: ir.r í:ab :€le jC ÊÍa e ic, jeaÍetar as e FlaJCa ieaiã pÍ e,eí!í ô_ :O,.la. e IUÍal de-rte i1!.n aÍi o.

Data

Modalidâdê

snP.

ldeôtiíicação:

Lote/ltêm:

Âla.

Fonlê

DescírÇáo. Acesso a tnteÍnet Vra Cabo .S
FCDUNDATJTE pOR tlElO DE rÀ

EÊ\4ÇO 0E ÂCESO A TNTEPNET r;,1:ú L|l]k
,603, I",íODEI.IS, FÍBÊÁ DPTICA 1L,U%,

Quantrdadê..,1

iJnidâce: llt
{JF. ç^

CÍ\iP.r Àâzão Socrâl do FoÍnecealG

u.r 4l '.1.65t/nr0t-4e !.JALC|L[NE À DÂ S|LVÁ

I Sal: D: SEÍF\raRo,4,6

N, & § SE8\4COS DE TELECÔI..,,UNICACOES LTDA

r _:i::,ro rlÀ!cu:s l: sct.trl.2:r:

Lnderaço:
Ív ?4 0:JUti:1c.5,

ffii ::_l:,**, ao 7É 2ürsrz!23,5:q.a ttr31.,6r.3e.2r5,

ffi w;r:gmm*mmr,"úi#'=';mummeH*,!,*, 
íóAn6oo! qhu&rpbnô^,a%2s3d%25&

Preto fst:rxado ?':_:_- . Preço f slrrrlairo Calculado. FS :t:_12 ivléJra dos PÍeÇos rtbldoÉ: iS

?a



Ç, LAUDo DA corAÇÃo

PreÇo estirnado do item calculado pela Íórmula Media AÍilmetica dos preços obtidos:

Item I - âcesso â inlernet via cabo

1 preQo do poÍtâl Compras GoveÍnamentais p.ãticados pela AdministÍaÇàô Públicâ de licilaçôes homdogâdas,'adjudicad3s no dia

11ioli2o23, calc\iado pela IóÍmulâ Mêdiâna das Propostas Finâis.

Ê; DESCRITIVO DE FÓBMULAS UTILIZADAS

Mediana das PÍopostas Finais

Capta os preÇÕs íinais dê licitaçáo e seleciona o frreço do meio (no caso de númeíô nnp3r d€ pÍopostrs) oLr e médra ,los pretts dc mÊr.t.

Rdalórlo g.rado io dÉ 2&09ã123 15:50:2E 0P: 131.161.39.215)
cód'go vdilaç& rrakrd/r2uQÉô.5qoP§rzrflKcóJHÍ!.JhraEl rdÂÍ60o.cHu8nPlÍ$!/vÁ%3!a!d
httD/sw.hãn.odeprê.G.únlà./c€nüroqd6.rirradêãoken.\,1iRl§zo%252b&ah5qaPsu kN(coJHs3t üylCEl lr,anô06lÍ|HU8nPÚÍ61rÀ%253ó%253d

/^\
-...*-( r) '-+

(-/ /\.
,-Yl-/



Extrato de Íontes Utilizâdas neste relatório

Fontês utilizadas nesta cotação

I ComprasNel
wwv,r,compíâsgovernamentais.gov. br

Dala 27/07/2023 r6.20 04
AcessaÍ a íonle aqú

1 1dÀú0owqHuSnPtír61v %3(l963d

:Â:IENÇÃO..-.o Banco de PIccr)s e uma saluçáÇlecflokigita que atsíIde aos pa( rlilEltGEEllESE
-ias §eildeassiE. ooí reun
:rado uaiaÍonle e, -c;ar, uÍr]

]stiuç
ompk
:á,za

bçâ$inalivas. Aí;fudái)s, negularÉíiios, De.relt)s Ê P{

úreátaíes e s;res de dcmíl]ic ampto. ! sistema nãô é ccÍ'

ds de fotma :eEUra. açil Ê et,âaz.

ia

itr



BIAZI
TELEC()H

ORçAMENTO

Primavera do Leste, 26 de setembro de 2023.

A PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

MARCETO BIAZI LTDA

CNPJ : 10.628.596 I OOO1-ZZ

SOLICITANTE

1OOO MB FULL

2

3

4

CRAS

E[,1EI VANDERLEI CECATTO

360 MB FULL

720 MB FULL

240 MB FULL

720 MB FULL

360 MB FULL

10

240 MB FULL

240 MB FULL

11 360 MB FULL

12

.13 Escola Municipd Rural lndígena
Agua Limpa

14 360 MB FULL

15

16 240 ME FULL

7.420 MB FULL

VALOR

Rs 72.000,00

R$ 21.600,00

R$ 28.800,00

R$ 42.200.00

R$ 14.400.00

R$ 43.200.00

RS 21.600.00

R$ 14.400.00

R$ 14.400,00

RS 21.600.00

R$ 21.600.00

R$ 21.600,00

R$ 21.600.00

Rs r4.400,00

-.,]

-

QTD MB MENSAL QTDE MB TOÍAL 12

üE§E§

PREFEITURA 1OO MB FULL

APAE 30 MB FULL 360 MB FULL R$ 21.600,00

30 MB FULL

40 MB FULL 480 MB FULL

ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS
AZZOLtNt

60 MB FULL

6 FISIOTERAPIA SAUDE 20 MB FULL

7 PA SAUDE / ESF 60 MB FULL

SECRETARIA DE SAUDE 30 MB FULL

SECRETARIA DE DESPORÍO E
LAZER

20 MB FULL

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVTÇOS PÚBLTCOS

20 MB FULL

CONSELHO TUTELAR 30 MB FULL

BIBLIOTECA MUNICIPAL 20 MB FULL 240 MB FULL R$ 14.400,00

30 MB FULL 360 MB FULL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

30 MB FULL

Escola Municipal Rural lndígêna
Sucupira

30 MB FULL 360 MB FULL

SERVIÇO DE CONVIVENCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULO
_ SCFV - ASISTENCIA SOCIAL

20 MB FULL

Vigia mais MT '13 Pônlos 65 MB FULL 780 MB FULL R$ 46.800.00

TOTAL 635 MB FULL

17

pRoposre vÁuoa PoR 60 DtAs.

R$ 456.200,00

, 7a.850 000 I Primavera do Leste - MT6634986163 r
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27109123 14:53 LICITANET - Pesquisâ de PrêÇo

Unidade

LICIÍAN€T

Cidâdê

P,Ií S.A.L
FLS NO
RUB

w Pesquisa de Preço

Dâtá
Homolog,

Preço
Orçado
Unit

Prêço
]0omologado
Unitom

48,00MUNICIPIo DE

BARRA DO

GARçASiUT

o13t2023

SERVICO DEACESSO E UÍ]LIZACAO OE

REDE DE INIERNET MA FIARAOPÍICA,
5OO MSPS. SERViCO DE ACESSÔ E

UTILIZACAO DE REDE OE INTERNETVIA

FIBRA OPTICA. 5OO MBPS

Merce: SERVICO

Modelo: SERVICO

ALLREDE
]ELÉCOM LTDA

CNPJ -
20.643.602rm01-

74

Orqào Itêm

Média dos Preços Orçado

R$ 621,63

Média dos Preços Homologado

R$ 84,46

08/08/2023 UN.
UNIDADE

62'1.63 84.,t6 Goiània

-GO

Data do Relatório

2il09t2023

htlps:/ldvTrsTSsnrtpxS.doudÍrontneurêportíreports,/alllíelatorio_cotacagJrreco_86383244531.hlm1 1tl



Í-

I§

tsPtciirBLlsTff
ESPECIALISTA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA i/!E

Proposta de prestação de serviços de intemet para a PreÍeitura de

Santo Antônio do Leste, e as Secretarias que a compõe.

. Contrato de í2 meses.

QTDE MB TOTAL
12 MESES

240 I\48 FULL

720 MB FULL

360 MB FULL

240 MB FULL

240 MB FULL

360 MB FULL

240 MB FULL

360 MB FULL

65 MB FULL 780 MB FULL

ITEM SOLICITANTE QTD MB
MENSAL

1 PREFEITURA 1OO MB FULL 12OO MB FULL

2 APAE 30 MB FULL 360 MB FULL

3 CRAS

4 EMEI VANDERLEI CECATTO 40 MB FULL 480 MB FULL

5 ESCOLA MUNICI PAL DOMINGOS AZZOLI NI 60 MB FULL 720 MB FULL

6 FISIOTERAPIA SAUDE 20 IUB FULL

7 PA SAUDE / ESF 60 MB FULL

8 SECRETARIA DE SAUDE 30 IlIB FULL

I SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER 20 MB FULL

10 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS

20 MB FULL

11 CONSELHO TUTELAR 30 MB FULL

12 BIBLIOTECA MUNICIPAL 20 IVB FULL

t5 Escola Municipal Rural lndígena Agua Limpa 30 I\48 FULL

14 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 30 I\,48 FULL 360 MB FUIL

Escola Municipal Rural Indígena Sucupira 30 MB FULL 360 MB FULL

16 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO
DE VíNCULO - SCFV _ASISTENCIA SOCIAL

20 MB FULL 240 MB FULL

17 Mgia mais MT 13 Pontos

TOTAL
| 

63s MB FULL 
I

7.620 MB FULL

CNPJ: 1 0.533-367 10001 -24.
Fones:(66) 9221-2888 ou (66) 9221-5í3í
E-mail: atend imentoespecialista@outlook.com

I

I

I

I

I 30 MB FULL I 360 MB FULL

I

I

I

I

I

I

I

I
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ESpEctALtsrA sERvrÇos oe nronuÁncA LTDA ME

qUB
ÊLS 

ryo

ITEM coD.
TCÉ

coo.
FORN

oEscRrÇÃo QTD/IÚB

ANUAL

VUNIÍARIO/MB VTOTAL

1092

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNÉT
BANDA LARGA, sLNDo DL MoDo coNriNuo,
coM sERVrÇo oE coMUNrcAÇÃo MULTTMiDTA
BLOCO OE IP FIXO, INTERNTE DEDICADA
(GARANTIA DE lOOo/ô), UPLOAD SIMÉÍRICO AO
DowNLoAD E suPoRTE rÉcNrco
ESPECIALIZAOA, COM DISPONIBIUDADE DE
ACESSO DE 24 HORAS ININÍERRUPTAS, COM
PLANTÃO PARA ASSITÊNCIA "IN LOCO'
IMEDIAÍO.

7.620 RS 80,00 R$609.600,00

O VALOR GLOBAL ESTIMADO PARAA PRESENTE CONTRATAÇÃO
É: R$ 609.600,00 (SEISCENTOS E NoVE MIL E SEISCENToS
REATS).

,.^ilESPÊC|ÁUSfÁ SÉRVTCO§ OE TNFORMÀ

gtGo

ESPECTALTSTA SERV|ÇOS DE TNFORMATTCA LTDA ME

10.533.367/0001-24

CNPJ: 1 0.533.367 10001 -24.
Fones:(66) 9221-2888 ou (66) 9221-5131
E-mail: atend imentoesoecialista@outlook. com

I
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27 lj9l23 . 16:16
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oRçAMENTO
3 mensagens

LÍ) gi
Jú

Gmail - ORÇAN4ENTO

Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>

ôspêcialistâ informatica <atendimenloespecialista@outlook.com>
Para: Compras PreÍeitura SAL <compras.sal20l9@gmail.com>

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento como solicitado.

tl PROPOSTA INTERNET- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE.pdÍ
242K

27 de setembro dê 2023 às '14:09

Compras Prêfêitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>
Para: êspecialisla informatica <atendimentoespecialista@outlook.côm>

Gostaria de saber se essê valor é de 80,00 mb também e para a área Íural das aldeias ?

lCilação ocultadal

27 de setembro de 2023 às 16:07

ç()!fnNu

SAÍ{TO ANT0I{IO OO LTSIÊ

SETOR DE COMPRAS
wwvJ ia nloà nlonrüdoleslc. n'l güv l)r

O 66 3488-1oBo

especialista inÍormatica <atendimentoespecialista@outlook.com>
Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal201 9@gmail.com>

Boa tarde!

Depende, vai variar dependendo da quantidade de internets e se temos já a rede para atendimento ou não no local.

ue não tenhamos a nossa rede no local e a

27 de setembro de 2023 às 16:12

Ou em uma situação q

)
prefeitura monte essa rede, podêmos equalizar no valor.

ffi cmairtj-

)



2.1109123. 16t16 Gmail- ORÇAN,IENTO

Ou seja, posso te garantir que a maior capilaridade de fibra da região, seja rural ou urbana é nossa.

De: compras Prefeitura SAL <compras"sa1201 9@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 27 de setembro de2023 L6:o7

Para: especialista informatica <atendimentoespecialista@outlook.com>
Assunto: Re: ORÇAMENTO

ici

o:
{y

("
viz
§s?

))



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N" 3012022
PREGÃO PRESENCIAL NO'I 412022
REGTSTRO DE PREçOS N 1312022

Pelo prêsente instrumento o MUNICíP|O DE SANTA CARMEM,
ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no
CNPJ no. 37.465.283/000-1-57, com sede administrativa na Avenida SANTOS Dumont,
491 cêntro de Santa Carmem- MT, CEP 78.545-000, neste ato rêpresentado pelo
Prefeito Municipal Sr. Sr. RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado,
inscrito no CPF no 885.328.361-00, e RG no 1193018-7 SJ/MT, residente e
domiciliado neste MunicÍpio. Resolve, REGISTRAR OS PREçoS UNITÁRIOS da
Empresa INACIO MIGUEL SCHERER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ no 22.039.44810001-51, Telefone (66) 99646-7075 e-mail
inaciomiguelschererl00@gmail.com, estabelecida na cidade de Santa Carmem-MT na
Rua Tamandaré, no 971, neste ato represêntada pelo seu propriêtário, Senhor INACIO
MIGUEL SCHERER, inscrito no CPF/MF sob o no 867.636.289-00, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de ldentidade n". 27521850 SSP-MT, residente e
domiciliado em Rua Tamandaré, no 971, bairro centro, nas quantidades estimadas
nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada,
atendendo as condiçóes previstâs no lnstrumento Convocatório e as constantes nesta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei no

10.520102 e Lei 8666/93 e suas alterações, no que coube e em conformidade com as
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1.1. O Objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREÇOS VISANOO A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OC SCNUçOS OE
FORNECIMENTO DE LINK DE ACESSO À IHTCRNCT VIA FIBRA ÓTICA /E OU VIA
NÁOIO COM SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO OE ANTENAS, PARA
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA CARMEM - MT
conÍorme condições, quantidades e especiíicações constantes no Edital do PREGÃO
PRESENCTAL N" 1U2O22, REGTSTRO DE PREÇOS N" 1312022.

190,00 4.560,00

VL TOT

serviço de internet velocidade interne!
(download/upload) 4oombps/z50mbps,l
com lP Íixo fornecimento dosl

equipamentos em regime de comodato

15.120,00

TECI{OLOGtÂ
DE

ÍRANSMTSSÂO

UÍ{ID DESCRTçÃO SERV|çOs

i

ITENS Meses QUAT{T

1

2

Pontos
de

acesso
mês

Fibra óptica Unid

t4
Ponto5

De

acesso
Mês

Fibra óptica U nid72

35
Fibra óptica/ou

via radio
Unid

rural, velocidadel
(download/uploadl

Serviço de internet
internet

60,00

90,00

25.200,00

'Ét
/-)'\---

,,. ,*t l

I

I

I

Serviço de internet velocidade interne!

{download/upload) 8(x)mbps/450mbpsf
com IP íixo e fornecimento do1

equipamentos em regime de comodato.

t2

2l

3l



L2 Pontos
de

acesso
Mês

somUpslzomUps, com fãrnecimento do1
equipamentos em regime de comodato.l
cÂsulo 

i

I

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: R$ 44,8OO,OO (QUARENTA E

QUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS).

'1.2. A execução será de forma direta, realizada pelo proprietário ou funcionários da
empresa, desde que habilitados para a função.

CLÁUSULA SEGUN A - DA LICITACÃO
2,1. Paru registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" 1412022, REGISTRO DE PREçOS No

1312022 com fundamento nas Leis no 10.520/02 e no 8.666/93 ê alterações postêriores
no que couber, na Lei Complementar no. 123/2006 e suas alterações, Dêcretos Federais
no 5.450/2005, 7.89212013, 8.25012014 e Decreto Municipal no 039/2009, conforme
autorizaçáo da Autoridade Competente.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS CONDIC ÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO.
3.1. A empresa INACIO MIGUEL SCHERER Detentora do registro de preços deverá
entÍegar os serviços, conforme especificado no Termo de ReÍerência e de acordo com
as necessidades das Secretarias deste Município.
3.2. O objeto deste registro de preços dêverá ser executado em estrita observância ao
Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL N". 1412022, REGISTRO DE PREçOS N".
1312022 e seus anexos.
3.3. Os serviços deverão ser entregues parceladamente, de acrrdo com as
necessidades e serão solicitados por meio da emissão de Requisição, onde serão
especificados todos os serviços e os quantitativos a serem entregues com as
especificações necessárias com vistas à satisfação do interesse público.

3.3.1. E de responsabilidade da contÍatada todos os encargos inerentês aos seus
funcionários, não havendo nenhum vínculo entre estes e o Município de Santa
Carmem- MT.
3.4.í. As despesas com embalagem, seguro, transporte, carga e descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento da
prestaçáo do serviço conerão por conta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE
4.í. Solicitar a execução dos serviços mediante apresentação de Ordem de Serviço ou
RequisiÉo emitidâ e devadamente assinada por sêrvidor responsável, contendo a
descrição e demais informações necessárias.
4.2. Fornecêr à emprêsa a ser contratada todas as informaçôes e esclarecimentos que
venham a ser solicitados relativamente ao objeto desta Ata;
4.3. EÍetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos
nesta Ata;
4.4. NotiÍicar por escrito, a empresa contratada, toda e qualquer irregularidade
constatada durante a execução dos serviços;
4.5. Fiscalizar e tomar as devidas providências em caso de qualquer irregularidade
encontrada na execução dos serviços.

ipE-
cl----



4.6. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a êxêcuÇão do
mesmo, para fins de informações quanto à necessidade e Íinalidade do reparo, bem
como ajustes ou suspensão do sêrviço; indusive Íeieitando, no todo ou em partê, os
serviços executados Íora das especificações do Edital da Licitaçáo.
4.7. Nenhum pagamênto será efetuado à licitante vencedora, ênquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de d'reito a reajustamento
de preços ou a atualizaÉo monetária.
4.8. Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

CúUSULA QUTNTA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
5.í. A contratada deverá executar os serviços ora licitados conÍorme previsto no Edital
e seus Anexos.
5.2. Os serviços de instalaçáo/interligaçâo do ponto de acesso deveráo ser realizados
no prazo máximo de 48 horas após o repasse do pedido da Secretaria Municipal
solicitante, ou no local indicado pelo funcionário responsável.
5.3. Dispor de Suporte Técnico 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana,
com técnico local disponível, em no máximo 30 (trinta) minutos após a solicitação do
Suporte;
5.4. Disponibilizar equipamento em Regime de Comodato quando necessário (no caso
de acesso à lntemet, com fornecimento e suporte tecnico de link de interligaçáo via fibra
ótica /e ou via rádio);
5.5. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município os serviços
que se encontrarem incompatíveis com a proposta apÍesentada;
5,6. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de - MT, no tocante
ao Íomecimento dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstas na
ata;
5.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
Íomecimento/serviço, inc{usive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;
5.8. A falta de quaisquer materiais/serviços cujo fomecimento incumbe ao detentor do
preço registrado, não poderá ser alegada mmo motivo de força maior para o atraso, má

execução ou inexecução parcial do objeto deste contrato e não a eximirá das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçÕes
estabelecidas;
5.9. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Santa Carmem - MT. qualquer
alteração oconida no endereço e conta bancária.
5.í0. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fomecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-seá independentemente da
que será exercida pela Prefeitura Municipal de Santa Carmern- MT;
6.íí. lndenizar lerceiros e/ou ao Orgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo,
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observáncia às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
5.12. Eximir o MunicÍpio de Santa Carmem- MT, de qualquer solidariedade ou
responsabilidade de toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

deconência do fomecimento em questão.
5.í3. A contratada Íicará obrigada a aceitar na mesma condição deste edital os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento)

&flF=-.



do valor do objeto adjudicado, devendo supressôes acima desse limite ser resultantes
de acordo entre as partes;
5.14. Prestar os esclarecimentos que Íorem solicitados pelo Município, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;
5.15. A contratada Íica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇões de
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA- DA VALIDADE O DE PRECOSDA ATA DE REGI
6.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados à partir de sua assinatura, ou seja, de 1510412022 à 1810412023.
6.2. A partir da vigência da Ata de Regisho de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir,
na íntegra, todas as condiçôês estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ADMINISTRACÃO DA ATA DE RE STRO DE PRECOS
7.í. A gerência da Ata de Rêgistro ficará a cargo da Secretaria Municipal Administração
e Finanças.

CLAUSULAOITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será eÍêtuado pelo contratante em Íavor da contratada mediante
empenho, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela
Secretaria solicitante.

8.1.í. O prczo pa,ao pagamento será de até 30 (trinta) dias após a apresentação
da nota Íiscalifatura e respectiva prestação dos serviços, através de Dêposito
bancário, Banco SICREDI, Agencia no.0812, Conta corrente no. 18874-3, em
nome da contralada
8.1.2. Como condiçáo para êmissão da Nota dê Empenho, o licitado vencedor
deverá apresêntar toda a documentação fiscal obrigatória e ainda CNDT negativa
ou positiva com efeito de negativa, atualizadas.

8.2. A mntratada deverá indícar no corpo da Nota Fiscallfatura, descriçáo ê quantitativo
dos serviços, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá
sêr feito o pagamento.
8.3. Caso constatada alguma inegularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão
devolvidas à contratada, para as necessárias corÍeções, com as inÍormações que
motivaram sua reieição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
8.4. Nenhum pagamênto isêntará o fomecedor das suas responsabilidades e
obrigaçôes, nem implicará âceitação deÍinitiva do fornecimento.
8.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada, ou
inadimplência contratual.
8.6. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de facÍoring.
8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado



CúUSULA NONA- DOS REA.'USTES DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados serão fixos ê irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

9.1.í, Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos
(impostos, tâxas, emolumentos, contÍibuições Íiscais e para-fiscal), transportê,
embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou
complementar e outras náo especificadas neste Edital, mas que incidam no
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na
execução da mesma;

9.1.1.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993. Conforme
art. 17 do Decrêto Federal n" 7 .89212013;
9.í.í.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os
fomecedores para negociarem a reduçâo dos preços aos valores prattcados
pelo mercado. Conforme art. 18 do Decreto Federal n' 7.89212013
9.1.í.3 Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores

pralicados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de
penalidade.

9 í í 4. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarêm reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a dassificação original.

a). Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
b). A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

9.1.í.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra anles do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b). Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gêrênciador
deverá proceder à revogação da ata de registro de pÍêços, adotando as medidas
cabíveis para obtênção da contratação mais vanta.iosa.

9.'1.'1.4. O registro do fornecedor será cancelado quando, conforme art. 20 do
Decreto Federal n" 7.89212013.

a). Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b). Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c). Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou,
d). Sofrer sanção prêvista nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no
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8.666, de 1993, ou no art. 7e-da Lei ns-10.520, de 20O2.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos l, ll e lV do caput será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.í.í.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
supervenienle, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicâdos conforme art. 21
Decreto Federal n' 7.89212013.

a). Por razão de interesse público; ou,
b). A pedido da fomecedora.

CLÁUSULA OÉCIMA- DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE
PREGOS.
10.í. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
seguintes situaçôes:

í0.í.í. Quando a fornecedora/consignatária não cumprir as obngações
constantes no Edital ê nesta Ata de Registro de Preços;
10.í.2. Quando a fornecedora/consignatária der causa a rescisão administrativa
da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e Xvlll do art. 78 da Lei 8.666/93;
10.í.3. Em qualquer hipótese de inexecuÉo total ou parcial da Nota de Empenho
decorrente deste Registro;
't0.í.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado:
10.'1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado;

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência, a qual sêÍá juntada ao procêsso administrativo da presente Ata.
í0.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecêdor, a
comunicação será feita por publicação no Diário OÍicial dos Munícípios, considerando-
se cancelâdo o preço rêgistrado a partir da última publicação.
í0.4. A solicitaçáo do Fomecedor para cancelamento dos preços registrados podêrá
não ser aceita pelo Município, Íacultando-se a estâ neste caso, â aplicâção das
penalidades previstas no Edital e nesta Ata.
10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens.
10.6. Caso o Município não sê uülize da prenogativa de cancelar esta Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspendeÍ a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
íí.í. Comete infração administrativa nos lermos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no

10.520, de 2002. a Adjudicatária que:
íí.í.í. lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em
deconência da contratação;
1 í.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Fraudar na execuÉo do contrato;
11.Í.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.í.5. Cometer fraude fiscal;
í'1.í.6. Não mantiver a proposta.
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1í.2. A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

1í.2.1. Advertência;
1í.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega
dos materiais/serviços, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valoÍ da
contratação;
11.2.3. Mutta de 2Oo/o (vinte por cênto) sobre o saldo do Contrato, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias da entrega dos materiais/serviços, com a
consêquente rescisão da contratação;
'lí.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçáo, no caso do
Adjudicatário, injustificadamente, desistir da Contratação ou der Éusa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;
í 1.2.5. Suspensão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de
contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) anos;
11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração
Pública.

í Í.3. As multas poderão ser dêscontadas dos crájitos do contratado ou detentor da ata
ou cobradas administrativamente ou judicialmente.
1 '1.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequenlemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acanetar ao Município de
Santa Carmem- MT.
11.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais,
quando cabíveis.
1í.6. Nas hipóteses de apresentaÉo de documentação inverossímil, cometimento de
fraude ou comportamento dê modo inidôneo, o licitado poderá sofrer, alem dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei
10.520102, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:

11.6.í. Desclassificaçáo ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase
de julgamento;
1í,6.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta iá estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fornêcimento.

í1.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis,
a contar da ciência da intimação, podendo a Administraçáo reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão
superior, dentro do mesmo prazo.
Í 1.8. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções
administrativas previstas nêsta seção, inclusive a reabilitâção perantê a Administração
Pública.
1í.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Contratante.

CLÁUSULA DÉCI MA SEGUNDA- DA DOTACÃO ORCAMENTARIA
í2.1. As dêspesas dêconentes desta licitação serão suportadas pelos recursos
previstos no Orçamento da PreÍeitura Municipal de Santa Carmêm - MT, para os
exercÍcios 2022, podendo ser prorrogado a critério da administração'
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Ficha Dotaçáo Orçamentária

29 020201.04.126.0002.2005.0000.33.90.39.s8.00.600. 1 1 500 000000

12.2, O programa de trabalho e os elementos de despesa específicos constarão quando
da emissão da respectiva Nota de Empenho.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS
í3.1. A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será realizada pelo Servidor
SR. RODRIGO MORILHA LEÃO como FISCAL, E SR. MAICON ODAIR DA SILVA
como suplente, para acompanhamento da prestaÉo de serviços, devendo este:

a). Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à contratada e
seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste
contrato;
b). Atestar as notas fiscais da contratada para eÍeitos de pagamento;
c). Solicitar ao Prêfeito Municipal, às providências que ultrapassarêm a sua
competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a peíeita
execução deste Contrato.

'13.2. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CúUSULA DÉCIMA AUARTA- DA PUBLICACÃO
14.1. Pa'a eficácia do presente instrumento, o Município providenciará a publicação do
seu extrato no Diário OÍicial dos Municípios, conforme Lei Federal n" 1Q.520102.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES F'NAIS
15.í. As partês ficam, ainda, adstritas às sêguintes disposiçóes:

l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata.
ll. Vinculam-se a esta Ata, para Íins de análise técnica, jurídica e decisâo superior
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N". 1412022, REGISTRO DE PREçOS N'.
1312022, seus anexos e as propostas da contratada.
lll. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação
Íinanceira, sem prévia e expressa autorização do Município de Santa Carmem -
MT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DP FORO
í 6.í. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Sinop - MT como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do pÍesênte instrumento, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, poÍ estarem justos ê contratâdos, assinam o presênte instrumento êm 02 (duas) vias
de igual teor e foÍrna, na presença de duas testemunhas.
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Testemunhas:

Santa Carmem - MT, 19 de abril de 2022.

RODRIGO AUDREY FRANTZ
PreÍeito Municipal
CONTRATANTE

INACIO MIGUEL SCHERER
INACIO MIGUEL SCHERER

CONTRATADA

ADRIANO BULHOES DOS SANTOS
PROCURADOR JURiDICO

Nome:
CPF:

Nome
CPF:
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CONTRAIAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO À INTERNET

LlclrAçÂo p1 0000000001 4/2022

MODALIOADE: Pregão presencial (Bens e serviços comuns)
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

PUBLIGAçÃO DO EDITAL: 0510412022
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PROPOSTAS:
vALOR HOMOLOGADO". R$ 44.880,00
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HOMOLOGADA en 1910412022

Ítens
. SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO . OO TIPO ACESSO RAPIDO A INTERNET,VIA BANDA LARGA,COM

VELOCIDADE MINIMA DE 8MB
Quantidade: 168 por RS 90,00 = R$ 15.120,00
pAlt t ttlPt\ittl l::5. lNr\Olü 011(itlI L S(]t'lL:liLrl .. l,4 i-

SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO . DO TIPO ACESSO RAPIDO A INTERNET,VIA BANDA LARGA,COM
VELOCIDADE MINIMA OE 8MB
Ouanlidade: 24 por R$ 1 90,00 = R$ 4.560,00
PARIlCtPAtlIÍ.5 ltrAÍilO N,4lGl,lÊL $(;HEltEp - f.1L

SERVICO DE ACESSO E UTILIZACAO . OO TIPO ACESSO RAPIDO A INTERNET,VIA BANDA LARGA,COM
VELOGIDADE MINIMA OE 8MB
Ouantidacle: 420 por R$ 60,00 = R$ 25.200.00
PÀI1I h:IPAi'Tf ES INA(;IO I,'IGUEL I](;HEÍlER . IVIE
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rrrãos dadas corn o powo!

cestão 2O2a 12024

qirS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O77 12023

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARAi COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREFAITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
LESTE

AUTORZO dar licitação, o qual deverá ser
realizado na para e eventual
contrataçâo de serviços ótica
e rádio para a
a este setor a
realizados pelo setor
que realize os

de Santo
a licitação e termo de referência

integrante a este processo para

de2023.

JOSE ARIMATEIA


